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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 138/PGJM, DE 28 DE JULHO DE 2020

Altera a Portaria PGJM/MPM nº 105, de 12 de abril de
2011, que regulamenta o Programa de Estágio no
âmbito do Ministério Público Militar.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XX e XXII da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, e considerando, ainda, as disposições da Resolução do CNMP nº 217, de 15 de
julho de 2018, que alterou a Resolução nº 42, do Conselho Nacional do Ministério Público,
resolve:

Art. 1º A Portaria PGJM/MPM nº 105, de 12 de abril de 2011, passa a vigorar
acrescida dos arts. 5º-A, 5º-B, 5º-C e 5º-D, com a seguinte redação:

"Art.5º-A. Ficam reservadas aos negros trinta por cento das vagas oferecidas nas
seleções para estágio no âmbito do Ministério Público Militar.

§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada quando o número de
vagas oferecidas na seleção for igual ou superior a três.

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a
candidatos negros:

I - o quantitativo será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em
caso de fração igual ou maior que cinco décimos; ou

II - o quantitativo será diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em
caso de fração menor que cinco décimos.

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais
das seleções, que especificarão o total de vagas correspondentes à reserva para cada categoria
de estágio oferecida.

Art.5º-B. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que
se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição no processo seletivo, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

§ 1º A autodeclaração terá validade somente para a seleção aberta, não podendo
ser estendida a outros certames.

§ 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da
inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e
penal na hipótese de constatação de declaração falsa.

§ 3º Os candidatos classificados que tiverem se autodeclarado negros serão
convocados pelo MPM, que esclarecerá quanto aos critérios de avaliação primordialmente com
base no fenótipo ou, subsidiariamente, em quaisquer outras informações que auxiliem na
análise acerca de sua condição de pessoa negra, e as consequências legais da declaração falsa,
para que o candidato confirme tal opção, mediante a assinatura de declaração nesse sentido.

Art.5º- C. O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro
quando:

I - não comparecer à entrevista;
II - não assinar a declaração; e
III - o MPM considerar que o candidato não atendeu à condição de pessoa negra.
§ 1º O candidato não enquadrado na condição de negro será comunicado por meio

de decisão fundamentada da autoridade administrativa competente.
§ 2º O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá

interpor recurso em prazo e forma a serem definidos no Edital, assegurada sua participação no
processo seletivo até apreciação do recurso.

§ 3º Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do processo
seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação de sua contratação, após
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art.5º-D. A contratação dos candidatos selecionados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total
para o estágio e o número de vagas reservadas a candidatos negros.

Parágrafo único. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação na
seleção, observado o seguinte:

I - Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para a
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas;

II - Na hipótese de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato negro classificado na posição imediatamente posterior;

III - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de
classificação."

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 540, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procurador do Trabalho
subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª
Região/Sergipe (PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho
e da livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil (Constituição
Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF, com
destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da
pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais e a
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Título II da CF;
4. a valorização do trabalho humano como um dos fundamentos da ordem

econômica, ordem esta que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e o
favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como parâmetros de aferição da função
social da propriedade (CF, art. 186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça social como
objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. a declaração de pandemia do novo coronavírus (SARS-COV-2) pela
Organização Mundial da Saúde, ocorrida em 11 de março de 2020;

8. a produção, pela Coordenadoria de Promoção da Igualdade de
Oportunidades e Eliminação da Discriminação no Trabalho - COORDIGUALDADE/MPT, de
material impresso relativo à Campanha Cuidados Mútuos no Trabalho Doméstico na
Pandemia de COVID-19;

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127);
resolve:

Com fulcro nos arts. 129, inciso VI e IX, da CF, 6º, inciso XIV, e 84, inciso
II, da Lei Complementar 75/1993, e 9º da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público (CNMP), instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA-PROMO)
visando à divulgação do impresso informativo a que se refere o item 8 supra.
Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para
secretariar(em) o feito. Para fins de diligências iniciais, determina-se a juntada da aos
autos de cópia da relação das administradoras de condomínio, filtradas via Polaris
Parquet Cenários e ordenadas de acordo com a quantidade de vínculos, a que faz
referência o Ofício 277/2020 COORDIGUALDADE/PGT/MPT (MPTDigital doc. 006742.202),
e o retorno dos autos conclusos. Afixe-se a presente portaria no local de costume.
Publique-se.

MARIO LUIZ VIEIRA CRUZ

Tribunal de Contas da União

2ª CÂMARA
ATA Nº 26, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

(Sessão Telepresencial da 2ª Câmara)

Presidente: Ministra Ana Arraes
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado
Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos

Às 11 horas, a Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Segunda
Câmara, com a presença dos Ministros Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro; dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro
Augusto Nardes, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho; e do Representante
do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausente o Ministro Augusto Nardes, por motivo de férias.
HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Segunda Câmara homologou a ata nº 25, referente à sessão realizada em 28 de

julho de 2020.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na

página do Tribunal de Contas da União na Internet.
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os

seguintes processos:
- TC-003.598/2015-2, TC-009.025/2020-0, TC-010.594/2003-2, TC-019.892/2018-7,

TC-024.100/2020-0, TC-033.430/2019-5, TC-033.989/2018-4, TC-034.716/2016-5 e TC-
037.802/2011-9, cujo Relator é o Ministro Augusto Nardes;

- TC-022.847/2013-8, de relatoria da Ministra Ana Arraes;
- TC-009.280/2005-4, TC-009.283/2005-6, TC-009.286/2005-8, TC-015.317/2011-0,

TC-028.630/2011-4 e TC-043.620/2012-4, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo; e
- TC-008.717/2020-6, TC-008.834/2020-2, TC-009.639/2020-9, TC-009.652/2020-5,

TC-013.432/2020-6, TC-013.518/2020-8, TC-025.921/2020-7, TC-029.821/2017-7, TC-
037.034/2018-9 e TC-039.418/2019-7, de relatoria do Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 8062 a 8212.
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os

Acórdãos nºs 8213 a 8302.
SUSTENTAÇÃO ORAL
Na apreciação do processo nº TC-006.331/2016-5, cujo relator é o Ministro Aroldo

Cedraz, o Dr. Vinícius Anversa, não compareceu para apresentar sustentação oral em
nome da União Metropolitana dos Estudantes Secundários de Porto Alegre - UMES P A
.

REABERTURA DE DISCUSSÃO
Nos termos do art. 112 do Regimento Interno, foi reaberta a discussão dos

seguintes processos:
- TC-022.943/2017-0 (Ata nº 22/2020). O Tribunal aprovou o Acórdão nº

8213/2020 - 2C, sendo vencedora a proposta apresentada pelo Relator, Ministro Aroldo
Cedraz.

- TC-006.008/2017-8 (Ata nº 22/2020). O Tribunal aprovou o Acórdão nº
8215/2020 - 2C, sendo vencedora a proposta apresentada pelo Relator, Ministro
Raimundo Carreiro.

ACÓRDÃOS APROVADOS
Os acórdãos de nºs 8062 a 8212, apreciados por relação, estão transcritos a

seguir. Da mesma forma, seguem transcritos os Acórdãos de nºs 8213 a 8302, apreciados
de forma unitária, que constam também do Anexo desta Ata, juntamente com os
relatórios, os votos ou propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 8062/2020 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, de 16 de julho de 1992, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
determinando-se o destaque do ato de aposentadoria de Laercio Marques da Afonseca
(peça 2), para cumprimento das medidas propostas pelo Ministério Público.

1. Processo TC-005.523/2020-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Laurinda de Lourdes Antonio (022.591.038-12); Leir Souza

Domingos (221.336.231-91); Leol Santos (149.786.441-00); Leonardo Pereira Walverde
(066.314.521-04); Leonidas Vantuil da Silva (824.936.698-00); Ligenes de Sousa Freitas
(300.522.701-49); Lilia Maria de Moraes (462.358.849-15); Lino Fonseca da Silva Sobrinho
(103.565.504-78); Livia Peres Cardoso Guedes de Souza (784.010.117-87)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Brasileira de Inteligência - Recursos Sigilosos - PR
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8063/2020 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da
Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.143/2020-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Shirley Tomaz de Oliveira (065.238.128-63); Angela Enid

Sachs (025.362.668-42); Celia Regina Navarro Dias (075.564.218-05); Katia Torres Motta
Giangiulio (035.037.368-08); Lucia Helena Silva Cordeiro (044.219.368-80); Maria Carmen
Santos (066.135.828-32); Neusa Terezinha Priante (693.595.801-63); Raimundo Armando
Barbosa (926.962.368-87); Rosemeire Tavares de Oliveira (079.213.648-96); Selma Alves
Paulino (034.590.848-12)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
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